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PROJETO BÁSICO

I 1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa especializada cni consultoria e prestação de serviços de
tombamcnto dos bens patrintoniais, incluindo relatório íbtográllco e inventário patrimonial
com tlxaçâo de plaquetas em todos os bens da Câmara Municipal de São Mateus do
Maranhão - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2,1. Considerando há necessidade de contratação de empresa especializada em consultoria e
prestação de serviços de tombamento dos bens patrimoniais, incluindo relatório fotográfico e
inventário patrimonial com llxação de plaquetas em todos os bens da Câmara Municipal de
São Mateus do Maranhão - MA, que é primordial para o atendimento dos princípios
norteadores da Administração Pública conforme An. 37 caput, CF/88, a fim de dar
publicidade aos munícipes sobre o patrimônio público, gerar eficiência em sua gestão,

demostrar a legalidade na aquisição e a possibilidade alienação, oportunizar o controle sobre
a moralidade e impessoalidade no uso dos bens públicos que foram assim taxados. Como se

vê, o ente público vai muito além de apenas saber quais bens estão inclusos em seu domínio,
é uma questão de atender aos anseios sociais quanto ao poder e ao dever de prestar contas aos
administrados, no que dizem respeito a estabelecer quais são estes bens e qual o uso eles têm.
A qual tem o intuito de obter um controle mais eficaz e eficiente do patrimônio público desta

Casa Legislativa, a fim de evitar a reincidência de possíveis erros formais e materiais,
culposos ou dolosos eventualmente ocorridos, melhorando também os níveis de controle dos

bens públicos.

;3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

3.1. A Prestação dos serviços está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo

Decreto Presidencial n" 9,412 de 18 de junho de 2018. uma vez que o valor estimado

importou cm R$ 17.283,33 (Dezessete mil duzentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

j4. modo de execução DOS SERVIÇOS

4.1. Planilha de especificação dos serviços com valor cslimado:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANI. V. UNÍl. V. TOTAI,

01

Contratação de empresa especializada em
consultoria c prestação de serviços de
tombamento dos bens patrimoniais,

incluindo relatório fotográfico e inventário
patrimon ial com fixação de plaquetas em
todos os bens da Câmara Municipal de
São Mateus do Maranhão - MA.

Serviço 01 17.283,33 17.283,33

4.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado
a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de
acordo com a nota de empenho.

4.3. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor
Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pelo Presidente.
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4.4. O recebimento poderá ser provisório oii definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário liaverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais ate o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada
á regularização das falhas ou defeitos observados na prestação dos serviços.

■ 5. LOCAL DE EXECUÇÃO:
5.1.0 objeto deste Projeto Básico deverá ser e.xecutado na Câmara Municipal de São Mateus
do Maranhão - .MA. devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data
de Assinatura do Contraio, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado
pela CONTRATANTE.

j 6. VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O custo total estimado da presente contratação Importa em R.$ 17.283,33 (Dezessete mil
duzentos e oitenta e três reais e trinta c três centavos).

1 7. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA
7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Prestar os serviços, em estrita observância das especificações deste termo;
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;

7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas que antecede a
data de início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
objeto, com a devida comprovação;
7.1.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

j 8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os serviços:
8.1.2. Verificai' minuciosanlente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste 'icnno de Referência c IN Ü52/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação c recebimento definitivo:
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento da.s obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.
8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contralado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.
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j 9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n" 9,784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadainente, adotar providências acauteiadoras.
Inclusive relendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

ü:CONTROLE DA EXECUCAO
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios. ou emprego de material inadeqii ado. e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos. de conformidade com o ai1. 70 da Lei n° 8,666. de 1993.

10.3. O fiscal do contraio anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

São Mateus do Maranhão - MA, 28 de Março de 2022

Maria Beatriz do Nascimento Carvalho

Diretora Administrativa
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